
 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES DE SERVIÇOS

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (SEM DISPUTA)
                                                 

COMUNICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Com base no art. 72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/2021 vimos solicitar autorização para Contratação para
fornecimento de serviços de abastecimento de água e de coleta e tratamento/destino final de esgotos
sanitários para atender às necessidades da sede da Reitoria do IFS, oferecido pela IGUÁ SERGIPE
S.A., CNPJ nº 58.070.452/0001-20, por meio de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do presente
processo, tombado sob o nº. 23060.000639/2026-23, com base no art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.

 

 

____________________________________

Valdemar Alves da Costa Neto

Diretor de Licitações e Contratos
 

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Autorizo, por este termo, a Inexigibilidade para Contratação para fornecimento de serviços de
abastecimento de água e de coleta e tratamento/destino final de esgotos sanitários para atender às
necessidades da sede da Reitoria do IFS, oferecido pela IGUÁ SERGIPE S.A., CNPJ nº
58.070.452/0001-20, cujo pagamento será em seu próprio favor, no valor de R$ 176.419,56, com base no art.
74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.

 

__________________________________________

Ruth Sales Gama de Andrade

Reitora
 

OBS: Este documento deverá ser assinado pelo(a) Diretor(a) de Licitações e Contratos e pelo (a)
Reitor(a).
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Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
08/06/2026, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor (a), em
08/06/2026, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0987393 e o
código CRC 3C4521C2.

Referência: Processo nº 23060.000639/2026-23 SEI nº 0987393
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